
&maa Q%u%aIb &cnicaéa 
o,poG4l 	

Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE REDAÇÃO - PLn. 525/2013 

SOBRE: Prorroga o mandato dos membros do CMDCA - Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, previsto na Lei n° , de 4 de 
dezembro de 2008, que dispõe sobre a Proteção Integral à Criança, e ao 
Adolescente no município de Sorocaba e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  Fica prorrogado até 30 de abril de 2014 o mandato dos atuais 
Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

Parágrafo único. Fica vedada nova prorrogação deste mandato, após a 
data supracitada. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 20 dk dezerubro de 2013. 
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